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9?refeitura 0\\unicipa( áe !}\arecfta( (floriano 
ESTADO DO E PÍRITO ANTO 

LEJ MUNICfPALNº699, DE 12 DE JUNHO DE 2007. 

DENO!\l.mA DE BAlAAO SA.,IA RITA ~ RUA 
NESTE MUNlC TPlO. 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE MARECHAL 
FLORIANO. ESTADO DO ESPÍRITO SAi'ITO. 

Faz saber que w Câmara Municipal aprovou e cu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1• - Fica denominado de h-SAIRRO SANTA RITA" as ruas com 
início nas futuras instalações da PcslJl.lozzi e seu ténnino próximo ao Campo do A pollo 
XTTJ, neste Municlpio. 

Parágrafo Único - Predominar.í para efeitos desta I.ci todas as ruas que 
tiveram suas denominações. das quais pennanccerão integrantes deste Bairro. 

Art. 2° - Ficam integrantes desse baUTO as seguintes ruas: GUSTAVO 
HERTEL, RAMJJlO LENKE, PAULO LOVATfl EDSON RICARDO s·rn.ELA, 
EDUARDO HOFFMANN, JOÃO DO'tv!TNGOS LORENZONI, ADOLFO 
GERHARDT FJLllO, ALBERTO HENRfQUE LULZ RAACH, MARJA TRABACH 
BOTELHO. SILV!O ROGERIO LENKE. TIIEOBALDO RUPF. TRAVESSA 
PASTOR KARL E SCHINETDFR. QUINTA DOS LAGOS E TAMBÊl"1 O 
CONJUNTO HABIT <\CIO~AL SERGIO SEBASTIÃO S 1 ElO 

.. 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na cinta de sua publicação. 

Art. 4º -Revogam-se às disposições em coolrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano. 12 de junho de 2007. 
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